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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 10/2024
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.662/2023, QUE ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o parágrafo único do artigo 16 da Lei Municipal nº 2.662/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. [...]

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, abordando o conteúdo programático da prova, de frequência facultativa aos candidatos.”

Art. 2º Altera o caput do artigo 65 da Lei Municipal nº 2.662/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 65. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer membros titulares do Conselho Tutelar, o Poder Executivo Municipal convocará imediatamente os suplentes para assumir a função de membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem decrescente de votação.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 2 de abril de 2024.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 

Aprov. em disc. única em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______. -

PROJETO DE LEI Nº 10/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

O presente projeto de lei traz duas modificações pontuais na Legislação que estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar de Schroeder. Nenhuma dessas duas alterações dizem diretamente a atuação do Conselho, mas sim, em relação a situações específicas administrativas.

A primeira alteração proposta é em relação as eleições suplementares do Conselho Tutelar. A legislação traz como obrigatória a realização do curso com a presença obrigatória. Porém, por se tratar de um minicurso “preparatório” para uma prova, a presença não pode ser obrigatória, e sim, facultativa, uma vez que, os candidatos ainda não possuem qualquer vínculo com o Poder Público, não sendo, portanto, crível, exigirmos essa obrigatoriedade. Até porque, o candidato pode se preparar de forma individual, optando por não frequentar o “minicurso” oferecido.

A segunda alteração foi requerida pelo CMDCA em relação a chamada dos membros suplentes. Atualmente, a redação acaba deixando em dúvida de quem é a responsabilidade por chamar o suplente quando ocorre a vacância de uma vaga no Conselho Tutelar. Dessa forma, altera-se o artigo 65 para que passe a constar a redação do artigo 16 da Resolução 170 do Conanda, com responsabilidade do Poder Executivo Municipal de realizar, imediatamente, a convocação. 

Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 2 de abril de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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